
DELIBERAÇÃO Nº 12, de 30 de novembro de 2023 Aprova  a  Carta  de  Intenço� es  para  a Sustentabilidade da Extraça�o  de  Areia em Leito de Rio na Bacia Hidrogra� fica no Rio Tijucas.O COMITE&  DE GERENCIAMENTO DAS BACIAS HIDROGRA* FICAS DO RIO TIJUCAS, DO  RIO  BIGUAÇU  E  BACIAS  CONTI*GUAS  (Comite1  Tijucas  e  Biguaçu),  no  uso  das atribuiço� es que lhe confere o art. 7º-B da Lei Estadual nº 9.022, de 6 de maio de 1993, o  art.  27 da Lei  Estadual  nº 9.748,  de 30 de novembro de 1994,  o art.  2º  do Decreto Estadual nº 836 de 15 de setembro de 2020, e o art. 11 da Resoluça�o CERH nº 19, de 19 de setembro de 2017 e,  
Considerando o  debate  entre  os  poderes  pu� blicos  municipais  e  estadual, extratores  de  areia  em leito  de  rio  e  comunidade em geral,  promovido pelo  Comite1  Tijucas e Biguaçu em parceria com sua entidade executiva, o Instituto A* gua Conecta, durante o Workshop Mineração de Areia em Leito de Rio na Bacia do Rio Tijucas: Desafios  

e  Oportunidades  Sustentáveis,  realizado  no  dia  23  de  outubro  de  2023,  no  Centro Cultural Professora Maria Roselene Duarte Clemes, em Sa�o Joa�o Batista e; 
Considerando que no Workshop Mineração de Areia em Leito de Rio na Bacia do  

Rio Tijucas: Desafios e Oportunidades Sustentáveis foi concebida, de maneira conjunta entre os participantes deste evento,  a  Carta de Intenções  para a Sustentabilidade da  
Extração de Areia em Leito de Rio na Bacia Hidrográfica no Rio Tijucas, que propo� e aço� es em consona1ncia ao Plano de Recursos Hí�dricos das Bacias dos Rios Tijucas, Biguaçu e Bacias Contí�guas, voltadas a coibir a extraça�o de areia em leito de rio realizada de modo irregular perante aF  legislaça�o vigente e por conseguinte, minimizar a poluiça�o oriunda desta atividade e possí�veis conflitos com outros usua� rios de recursos hí�dricos;  

DELIBERA: 
Art. 1º.  Fica aprovada a Carta de Intenço� es para a Sustentabilidade da Extraça�o de Areia em Leito de Rio na Bacia Hidrogra� fica no Rio Tijucas.
Parágrafo  único.  A Carta  de  Intenço� es  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo constitui o anexo I desta Deliberaça�o.
Art. 2º. Esta deliberaça�o entra em vigor a partir da data de sua publicaça�o no Sistema de Informaço� es de Recursos Hí�dricos do Estado de Santa Catarina - SIRHESC.Tijucas, 30 de novembro de 2023.

DANILO DA SILVA FUNKEPresidente do Comite1  Tijucas e BiguaçuComite1  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



Anexo I 

CARTA DE INTENÇÕES PARA A SUSTENTABILIDADE DA EXTRAÇÃO DE 
AREIA EM LEITO DE RIO NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TIJUCASSa�o Joa�o Batista, SC, 23 de outubro de 2023.

Os participantes do WORKSHOP MINERAÇAK O DE AREIA EM LEITO DE RIO NA BACIA  DO  RIO  TIJUCAS:  DESAFIOS  E  OPORTUNIDADES  SUSTENTA* VEIS,  incluindo representantes dos Governos Municipais e Estadual, organizaço� es na�o-governamentais que trabalham com a problema� tica do meio ambiente e da a� gua, dos extratores minerais de areia em leito de rio, dos moradores dos municí�pios da Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas, reunidos na cidade de Sa�o Joa�o Batista, no Estado de Santa Catarina, Brasil, e;
CONSIDERANDO:1. Que de acordo com o Decreto Nº 11.108/2022, art. 2º, sa�o princí�pios da Polí�tica  Mineral  Brasileira,  a  promoça�o  do  desenvolvimento  sustenta�vel;  a responsabilidade  socioambiental;  o  estí�mulo  aF  pesquisa,  ao  desenvolvimento tecnolo� gico,  aF  inovaça�o,  ao  extensionismo  tecnolo� gico  e  ao  empreendedorismo  e;  a cooperaça�o com Estados, Distrito Federal e Municí�pios e entidades representativas do setor mineral; 2.          Que de acordo com a Lei nº 9.433/97, art. 1º, a bacia hidrogra� fica e�  a unidade territorial  para  implementaça�o  da  Polí�tica  Nacional  de  Recursos  Hí�dricos  e atuaça�o do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí�dricos e que a gesta�o de recursos  hí�dricos  deve  ser  descentralizada  e  contar  com  a  participaça�o  do  Poder Pu� blico, dos usua� rios e das comunidades;3. Que  de  acordo  com  a  Lei  nº  9.433/97,  art.  30,  na  implementaça�o  da Polí�tica Nacional de Recursos Hí�dricos, cabe ao Poder Executivo Estadual, dentre outras compete1ncias:  (i)  outorgar os direitos de uso de recursos hí�dricos e regulamentar e fiscalizar os seus usos; (ii) promover a integraça�o da gesta�o de recursos hí�dricos com a gesta�o ambiental;4. Que  de  acordo  com  a  Lei  nº  9.433/97,  art.  30,  na  implementaça�o  da Polí�tica Nacional de Recursos Hí�dricos, cabe ao Poder Executivo Municipal promover a integraça�o das polí�ticas locais de saneamento ba� sico, de uso, ocupaça�o e conservaça�o do solo e de meio ambiente com as polí�ticas federal e estaduais de recursos hí�dricos;5. Que de acordo com a Lei nº 9.433/97, art. 38, compete aos Comite1s de Bacia  Hidrogra� fica,  no  a1mbito  de  sua  a� rea  de  atuaça�o:  (i)  promover  o  debate  das questo� es  relacionadas  a  recursos  hí�dricos  e  articular  a  atuaça�o  de  entidades intervenientes; (ii) acompanhar a execuça�o do Plano de Recursos Hí�dricos da bacia e sugerir as provide1ncias necessa� rias ao cumprimento de suas metas;
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6.          Que o Plano de Recursos Hí�dricos das Bacias dos Rios Tijucas, Biguaçu e Bacias Contí�guas foi aprovado em 2022 e previu em prioridade alta as seguintes aço� es voltadas aF  promoça�o da reduça�o de cargas poluidoras oriundas da mineraça�o como: i) promover a ampliaça�o da fiscalizaça�o e do monitoramento da mineraça�o, especialmente nas a� reas de extraça�o de areia em leito de rio, visando aF  adequaça�o, aF  legislaça�o vigente e  aF  utilizaça�o  de  te�cnicas  de  mineraça�o  que  propiciem  a  conservaça�o  do  solo  e  o controle da erosa�o e do assoreamento; ii) elaborar e implementar o Plano Diretor de Mineraça�o  da  Bacia  Hidrogra� fica,  de  acordo  com  a  Age1ncia  Nacional  de  Mineraça�o (ANM)  e;  iii)  Integrar  e  articular  o  licenciamento  e  fiscalizaça�o  da  atividade  de mineraça�o com participaça�o dos muní�cipios;7.          Que em 02 de agosto de 2005 foi firmado o Termo de Ajustamento de Condutas (TAC),  a fim de cumprir as medidas pactuadas em atença�o ao disposto no Termo  de  Ajustamento  de  Condutas  Preliminar  Nº  08/01,  consubstanciadas  em obrigaço� es de fazer e na�o fazer a fim de minimizar o impacto causado ao meio ambiente pela extraça�o de areia, argila e saibro nas a� reas dos municí�pios afetados, quais sejam: Tijucas, Canelinha, Sa�o Joa�o Batista, Nova Trento e Major Gercino;8. Que  as  medidas  de  extraça�o  de  areia,  argila  e  saibro  do  referido  TAC foram incorporadas  nas  normas  para  o  licenciamento  ambiental  desta  atividade  no estado de Santa Catarina, por meio da Instruça�o Normativa Nº 07 (IN 07) da Fundaça�o do Meio Ambiente de Santa Catarina (FATMA), que define ate�  o presente momento, a documentaça�o necessa� ria ao licenciamento e estabelece crite�rios para apresentaça�o dos planos, programas e projetos ambientais para implantaça�o de atividades de mineraça�o, incluindo tratamento de resí�duos lí�quidos, tratamento e disposiça�o de resí�duos so� lidos, ruí�dos, vibraço� es e outros passivos ambientais;9.          Que em 14 de março de 2012, com base no Laudo Te�cnico de Identificaça�o e Caracterizaça�o dos Processos Erosivos dos Taludes Ripa� rios no Municí�pio de Sa�o Joa�o Batista/SC,  o  Comite1  de  Gerenciamento  da  Bacia  Hidrogra� fica  do  Rio  Tijucas  (atual Comite1  Tijucas e Biguaçu) aprovou sua Decisa�o Nº 01, solicitando aF  Fundaça�o de Meio Ambiente de Santa Catarina (FATMA) a imediata paralisaça�o da extraça�o de areia em leito de rio no Vale do Rio Tijucas nos municí�pios de Canelinha,  Nova Trento, Major Gercino, Sa�o Joa�o Batista e Tijucas, por meio da suspensa�o do licenciamento de todos os extratores, ate�  que se obtenham concluso� es te�cnico-cientí�ficas das causas dos processos erosivos nos taludes ripa� rios da regia�o, com a indicaça�o local das a� reas de risco e que sejam tomadas as medidas necessa� rias ao estancamento do avanço do processo erosivo;10. Que a partir desta Decisa�o do Comite1  Tijucas e Biguaçu,  foi instaurada uma aça�o  civil  pu� blica junto Ministe�rio Pu� blico de Santa Catarina,  que resultou pela primeira vez, na realizaça�o no ano de 2014, do estudo de  Cálculo de Estabilidade dos  
Taludes Localizados às Margens dos Rios Tijucas e Alto Braço , por parte dos extratores de areia em leito de rio na Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas, em consona1ncia ao previsto no ja�  mencionado TAC de 2005 e IN 07 da FATMA;11.        Que o referido estudo de Cálculo de Estabilidade dos Taludes Localizados  
às  Margens  dos  Rios  Tijucas  e  Alto  Braço,  buscou  normatizar  as  profundidades  de dragagem ao longo do Rio Tijucas e Rio Alto Braço atrave�s do ca� lculo dos fatores de segurança das margens de cada ponto estudado, indicando contudo, que a escavaça�o Comite1  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



na�o estabilizaria as encostas dos taludes ripa� rios, sendo necessa� ria a execuça�o de obras de  estabilidade  especí�ficas  e  estudadas  caso  a  caso,  assim como  a  execuça�o  de  um Programa de Gesta�o Ambiental Minera� ria e de um eficaz Programa de Monitoramento, para  que  os  impactos  ambientais  gerados  pela  mineraça�o  de  areia  pudessem  ser minimizados;12. Que apo� s  a execuça�o do referido estudo de  Cálculo de Estabilidade dos  
Taludes Localizados às Margens dos Rios Tijucas e Alto Braço , esta�o sendo executados programas e aço� es, envolvendo a batimetria e estudo de estabilidade das margens nas a� reas de extraça�o de areia em leito de rio, mas ainda se observam intensos processos erosivos  existentes  nas  margens  do  Rio  Tijucas  e  seus  afluentes,  oriundos  diversos fatores,  nos municí�pios de Tijucas,  Canelinha,  Sa�o  Joa�o  Batista,  Nova Trento e Major Gercino;13.        Que o controle dos processos erosivos tanto em a� rea urbana como em a� rea rural e�  tema que esta�  relacionado diretamente com as polí�ticas pu� blicas de meio ambiente,  recursos  hí�dricos,  agrí�cola,  prevença�o  e  defesa  civil,  saneamento  ba� sico  e desenvolvimento urbano;14.       Que na Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas os intensos processos erosivos das  margens  ripa� rias,  tem  contribuí�do  para  o  assoreamento  dos  cursos  de  a� gua  e transporte  de sedimentos  para  o Rio  Tijucas,  prejudicando a qualidade da a� gua,  em especial para o abastecimento pu� blico;15.         Que a mineraça�o, de acordo com a Constituiça�o Federal,  art.  176, e�  atividade no interesse nacional e conforme Lei Federal Nº 12.651/2012, art.  3º e�  de interesse social e;16.        Que a extraça�o de areia em leito de rio na Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas e�  de relevante importa1ncia econo1 mica, especialmente para a construça�o civil:

CONCLUEM:

I  E*  imprescindí�vel que os o� rga�os ambientais competentes, atuem nas exige1ncias para que as a� reas de preservaça�o permanente atualmente degradadas do Rio Tijucas e seus afluentes sejam recuperadas;
II  O o� rga�o ambiental estadual licenciador da extraça�o de areia em leito de rio deve exigir em todas as licenças ambientais desta atividade  (as novas, as que sera�o renovadas  e  as  que  ja�  esta�o  vige1ncia)  a  execuça�o  e  emissa�o  de  relato� rios  anuais comprobato� rios de execuça�o de todos os Planos e Programas Ambientais para Lavra a Ce�u  Aberto  por  Dragagem  de  Areia  e  Cascalho/Seixo  em  Leito  de  Rio  nas  Bacias Hidrogra� ficas do Estado, conforme Anexo 04 da Instruça�o Normativa Nº 07 do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA);
III O o� rga�o ambiental estadual licenciador e demais o� rga�os competentes devem fiscalizar o cumprimento da legislaça�o ambiental correlata aF  extraça�o de areia em leito de rio em toda a Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas;Comite1  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



IV O o� rga�o ambiental estadual licenciador, ao revisar a sua Instruça�o Normativa Nº  07,  deve  permitir  que  os  relato� rios  compilados  dos  Programas  Ambientais  das atividades minera� rias em leito de rio possam ser entregues de forma agrupada entre extratoras minerais situadas na mesma bacia hidrogra� fica, a fim de diluir os custos de sua execuça�o e maximizar o esforço amostral previsto nos respectivos programas;
V Os  municí�pios  precisam  unir  esforços  para  conceber  o  Plano  Diretor  de Mineraça�o da Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas;
VI  E*  imprescindí�vel que o Governo do Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria do Meio Ambiente e Economia Verde (SEMAE), proceda a implantaça�o efetiva dos instrumentos de gesta�o de recursos hí�dricos na Bacia Hidrogra� fica do Rio Tijucas, como forma de viabilizar a execuça�o do Plano de Recursos Hí�dricos e, em especial a linha estrate�gica 1 - Reduça�o das cargas poluidoras.
DECLARAM POR FIM:Que  os  processos  erosivos  evidenciados  nas  margens  do  Rio  Tijucas  e  seus afluentes te1m impacto sobre a qualidade da a� gua, perda de solo e sobre o controle de enchentes. Que a atividade da extraça�o de areia em leito de rio, quando executada de maneira coerente com a legislaça�o ambiental, contribui para o desassoreamento do Rio Tijucas e seus afluentes, sendo tambe�m uma atividade de interesse social. Desta forma, as soluço� es precisam ser integradas, e o Poder Pu� blico Estadual precisa trabalhar de forma  articulada  com  os  organismos  locais  para  a  implementaça�o  de  polí�ticas adequadas  e  efetivas  de  controle  de  erosa�o  e  recuperaça�o  de  a� reas  de  preservaça�o permanente degradadas.
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